
ATA nº 096/2022 – Reunião Plenária Ordinária 

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na sede do
Conselho Municipal de Assistência Social, sito a rua David Canabarro, número vinte, quinto
andar, no Centro de Novo Hamburgo realizou-se reunião Plenária Ordinária do COMAS/NH.
Estavam presentes os Conselheiros e participantes conforme registro de presença em livro
próprio. Após a verificação do quórum, o presidente Carlos Luiz Spendler, saúda e solicita
aos presentes que se apresentem, em seguida inicia a plenária apresentando as pautas: 1.
Votação  da  Ata  094/2022  Plenária  Ordinária  do  COMAS/NH,  realizada  no  dia
26.07.2022:  posta  em  votação,  aprovada  por  unanimidade; Ata  095/2022  Plenária
Extraordinária,  realizada  por  e-mail,  nos  dias  04  e  05/08/2022:  posta  em  votação,
aprovada por unanimidade.  2. Ofício 061/2022 – SDS/DA/GF – Apresentação da Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  e  Alterações  do  Plano  Plurianual  2022-2025: Anna  Liell
apresentou as alterações  das metas financeiras para 2023.  O valor total do órgão gestor
para 2023 é de R$ 38.378.298,00 sendo que R$ 24.667.660,00 são pertinentes a previsão
de recursos destinados ao Fundo Municipal de Assistência Social. Em virtude do contexto
econômico do país e atendendo as previsões dos indicadores socioeconômicos para 2023
tais  alterações se fazem necessárias.  Posto  em votação,  aprovado por  unanimidade.  3.
Análise dos Pareceres das Comissões: Todos os Pareceres foram encaminhados por e-
mail para análise prévia dos Conselheiros. Parecer 424/2022: dispõe sobre a Aprovação do
Plano de Trabalho – Emenda Parlamentar nº 202281000306 da Associação dos Deficientes
Físicos – ADEFI/NH no valor de R$ 100.050,00 (cem mil e cinquenta reais). A Comissão de
Relações  Interinstitucionais  indica  a  aprovação  do  referido  Plano.  Posto  em  votação,
aprovado por unanimidade. Parecer 426/2022: dispõe sobre a manutenção da inscrição da
Associação  do  Bem  Estar  da  Criança  e  Adolescente  –  ASBEM  –  neste  Conselho.  A
Comissão de Relações Interinstitucionais indica a manutenção da inscrição desta entidade
na Proteção Social  Básica, na modalidade:  I – Defesa e Garantia de Direitos. Posto em
votação,  aprovado  por  unanimidade.  Parecer  427/2022: dispõe  sobre  a  Prestação  de
Contas  dos Recursos do Bloco de Gestão do Programa Bolsa  Família  –  IGD-PBF -  1º
Trimestre  2022.  A  Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a
aprovação  da  referida  Prestação  de  Contas  considerando  em  especial:  Saldo  em
31/12/2021: R$ 261.222,80; Receita 2022: R$ 46.162,82; Pagamentos Financeiros em 2022:
R$  47.975,47;  Saldo  em  31/03/2022  (IGD  PBF  +  PAB):  R$  263.860,53;  A  pagar:  R$
66.637,67. Posto em votação, aprovado por unanimidade. Parecer 428/2022: dispõe sobre
a Alteração de Dotações Orçamentárias de Recurso Municipal do FMAS da Proteção Social
Básica, a saber: a) Redução de R$ 192.000 (cento e noventa e dois mil reais) do elemento
de despesa Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil (referência orçamentária 4242);
b) Redução de R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais) do elemento de despesa
Material de Consumo (referência orçamentária 4247); c) Redução de R$ 85.000,00 (oitenta
e cinco mil reais) do elemento de despesa Contribuições Patronais (referência orçamentária
4244); d) Suplementação de R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis reais) no elemento de
despesa  Subvenções  Sociais  (referência  orçamentária  4246);  e)  Suplementação  de  R$
22.000,00 (vinte e dois mil reais) no elemento de despesa Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Física  (referência  orçamentária  4250);  f)  Criando  a  dotação  de  R$  14.517,74
(quatorze mil, quinhentos e dezessete reais e setenta e quatro centavos) no elemento de
despesa Ressarcimento de Pessoal de Outro Município (referência orçamentária 4445);  g)
Criando  a  dotação  de R$ 78.182,60 (setenta  e  oito  mil,  cento  e  oitenta  e  dois  reais  e
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sessenta  centavos)  no  elemento  de  despesa  Ressarcimento  de  Pessoal  Requisitado
(referência orçamentária 4500); h) Criando a dotação de R$ 77.299,66 (setenta e sete mil,
duzentos e noventa e nove reais  e sessenta e seis  centavos) no elemento de despesa
Obrigações Patronais (referência orçamentária 4517).   A Comissão de Políticas Públicas,
Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida  Alteração,  Posto  em  votação,
aprovado por unanimidade. Parecer 429/2022: dispõe sobre a Utilização dos Rendimentos
da  Aplicação  dos  Recursos  da  Emenda Parlamentar  n.º  202139200009  –  APAE/NH.  A
Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida
Utilização dos Rendimentos no valor de R$ 3.050,42 (três mil e cinquenta reais e quarenta e
dois centavos). Posto em votação, aprovado por unanimidade.  Parecer 430/2022: dispõe
sobre a Solicitação de Prazo para Entrega das Prestações de Contas – 2º Trimestre 2022. A
Comissão de Políticas Públicas, Finanças e Orçamento indica a aprovação da solicitação de
15 dias de prazo para a entrega das prestações de contas – 2º Trimestre 2022: Posto em
votação,  aprovado  por  unanimidade.  Parecer  431/2022: dispõe  sobre  a  Alteração  de
Dotações Orçamentárias de Recurso Municipal  do FMAS da Proteção Social  Especial  a
saber:  a)  Redução de R$ 28.550,00 (vinte  e oito  mil,  quinhentos  e  cinquenta  reais)  do
elemento de despesa Outros Serviços de Terceiros - PJ (referência orçamentária 4280) para
suplementar a referência 4279 – Outros Serviços de terceiros – PF visando o pagamento de
despesas de locação de imóveis até dezembro de 2022. A Comissão de Políticas Públicas,
Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida  Alteração:  Posto  em  votação,
aprovado por unanimidade.  Parecer 432/2022: dispõe sobre a Prestação de Contas dos
Recursos do Programa ACESSUAS Trabalho – 2º Trimestre 2022. A Comissão de Políticas
Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida  Prestação  de  Contas
considerando: a) Saldo em 31/12/2021: R$ 27.899,18; Receita 2022: R$ 0,00; Pagamentos
Financeiros  em  2022:  R$  0,00; Saldo  em  31/06/2022:  R$  29,072,20;  b)  A  Comissão
observou que das 1.900 metas previstas, a entidade atingiu apenas 710 até o momento:
Posto em votação, aprovado por unanimidade. Parecer 433/2022: dispõe sobre a Prestação
de Contas da Portaria 369/2020 referente as Ações Socioassistenciais  – 2º Trimestre 2022.
A Comissão de Políticas Públicas, Finanças e Orçamento indica a aprovação da referida
Prestação de Contas, considerando: a) Saldo em 31/12/2021: R$ 3.621,81; Aplicação: R$
156,60; Saldo em 31/06/2022: R$ 3.778,41; Desempenho de pagamentos 0%. Desempenho
de empenhos  0%.  b)  Com base na  análise  documental  dos  relatórios  que  compõem a
Prestação de Contas da Portaria 369/2020 Ações Socioassistenciais dos meses de abril a
junho/2022,  a  Comissão  não  identificou  nenhuma  divergência  entre  os  documentos
apresentados.  Posto em votação,  aprovado por unanimidade.  Parecer 434/2022:  dispõe
sobre  a  Prestação  de  Contas  da  Previsão  de  Arrecadação  dos  Recursos  para  a
Administração de Recursos para Situação de Emergência Alocados no Fundo Municipal de
Assistência  Social  –  2º  Trimestre  2022.  A Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e
Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida  Prestação  de  Contas  considerando  que não
houve arrecadação e execução orçamentária nesta vinculação neste período.  Posto  em
votação,  aprovado  por  unanimidade.  Parecer  435/2022:  dispõe  sobre  a  Prestação  de
Contas  da  Portaria  369/2020  referente  a  Estruturação  da  Rede  do  SUAS por  Meio  da
Aquisição de Alimentos Prioritariamente Ricos  em Proteína para Pessoas Idosas e com
Deficiência  Acolhidas  no  Serviço  de  Acolhimento  Institucional  –  2º  Trimestre  2022.  A
Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida
Prestação  de  Contas  considerando:  a)  1.  Saldo  em  31/12/2021:  R$  0,02;  Saldo  em
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31/06/2022 R$ 0,02. b) Com base na análise documental dos relatórios que compõem a
Prestação de Contas da Portaria 369/2020 Aquisição de Alimentos dos meses de abril  a
junho/2022,  a  Comissão  não  identificou  nenhuma  divergência  entre  os  documentos
apresentados.  Posto em votação,  aprovado por unanimidade. Parecer 436/2022:  dispõe
sobre a  Prestação de Contas da Portaria 369/2020 referente a Estruturação da Rede do
Suas por meio da aquisição de equipamentos de Proteção individual – EPI´S – 2º Trimestre
2022.  A Comissão de Políticas  Públicas,  Finanças e  Orçamento  indica  a  aprovação da
referida  Prestação  de  Contas  considerando:  a)  1.  Saldo  em 31/12/2021:  R$  37.540,75;
Aplicação: R$ 1.623,19; Saldo em 31/06/2022: R$ 39.163,94. Desempenho de pagamentos
0%. Desempenho de empenhos 0%. b) Com base na análise documental dos relatórios que
compõem a Prestação de Contas da Portaria 369/2020 Aquisição de EPI´s dos meses de
abril a junho/2022, a Comissão não identificou nenhuma divergência entre os documentos
apresentados.  Posto em votação,  aprovado por unanimidade.  Parecer 437/2022:  dispõe
sobre a  Prestação de Contas Emenda Parlamentar Individual nº 2021392000009 APAE –
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais –  2º  Trimestre  2022.  A Comissão  de
Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida  Prestação  de
Contas  considerando:  a)  Saldo  em 31/12/2021:  R$ 0,00;  Receita  2022:  R$ 100.000,00;
Aplicação:  R$ 3.050,42; Pagamentos em 2022:  R$ 12.853,80; Saldo em 31/06/2022: R$
90.163,62. Desempenho de pagamentos 12%. Desempenho de empenhos 21%. b) Com
base na análise documental dos relatórios que compõem a Prestação de Contas da Emenda
Parlamentar – APAE dos meses de abril a junho/2022, a Comissão não identificou nenhuma
divergência  entre  os  documentos  apresentados.  Posto  em  votação,  aprovado  por
unanimidade. Parecer 438/2022: dispõe sobre a Prestação de Contas da Lei Complementar
173/2020 – 2º Trimestre 2022. A Comissão de Políticas Públicas, Finanças e Orçamento
indica a aprovação da referida Prestação de Contas considerando: a) Saldo em 31/12/2021:
R$  3.375,39;  Receita  2022:  R$  0,00;  Aplicação:  R$  141,07;  Saldo  em  31/06/2022:  R$
3.516,46. b) Com base na análise documental dos relatórios que compõem a Prestação de
Contas da Lei Complementar 173/2020 dos meses de abril a junho/2022, a Comissão não
identificou nenhuma divergência  entre  os  documentos apresentados.  Posto  em votação,
aprovado  por  unanimidade. Parecer  439/2022:  dispõe  sobre  o  pedido  de  Inscrição  do
Ministério Batista Cristo é Vida – JUAD, neste Conselho. Frente a análise documental e
visita a entidade, a Comissão de Relações Interinstitucionais considera que os projetos não
atendem  os  critérios  das  normativas  da  Política  Nacional  de  Assistência  Social. Indica
INDEFERIMENTO do  pedido  de inscrição,  “Ministério  Batista  Cristo é  Vida  -  JUAD”,
conforme Resolução 534/2021 artigo 12 letras I inciso II.  Posto em votação, aprovado por
unanimidade. A Plenária sugere que seja anexado o artigo para esclarecer os conselheiros.
Parecer 440/2022: dispõe sobre a Aprovação do Plano de Trabalho – Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais – APAE/NH da Emenda RP9 – GND 3 (custeio) no valor de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais).  A Comissão de Relações Interinstitucionais indica a
aprovação  do  referido  Plano. Posto  em  votação,  aprovado  por  unanimidade.  Parecer
441/2022: dispõe sobre a Manutenção da Inscrição da Associação dos Deficientes Físicos
de  Novo  Hamburgo  –  ADEFI/NH,  neste  Conselho.  A Comissão  de  Relações
Interinstitucionais indica a aprovação da manutenção da inscrição da entidade, na Proteção
Social Básica: 1. Atendimento no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 2.
Defesa e Garantia  de Direitos. Posto em votação,  aprovado por  unanimidade.   Parecer
442/2022: dispõe  sobre  a  Manutenção  da  Inscrição  da  Liga  Feminina  de  Combate  ao
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Câncer, neste Conselho. A Comissão de Relações Interinstitucionais indica a aprovação da
manutenção da inscrição da entidade, na Proteção Social Básica: 1. Defesa e Garantia de
Direitos. Posto em votação, aprovado por unanimidade. Parecer 443/2022: dispõe sobre a
Manutenção  da  Inscrição  da  Centro  de  Integração  Empresa  Escola  CIEE/RS,  neste
Conselho.  A Comissão de Relações Interinstitucionais indica a aprovação da manutenção
da inscrição da entidade, na Proteção Social Básica: 1. Defesa e Garantia de Direitos. Posto
em votação, aprovado por unanimidade.  Parecer 444/2022: dispõe sobre a Manutenção da
Inscrição da Associação Evangélica de Ação Social em Novo Hamburgo - AEVAS, neste
Conselho.  A Comissão de Relações Interinstitucionais indica a aprovação da manutenção
da inscrição da entidade, na Proteção Social Básica: I - Proteção Social Básica – 1. Serviço
de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos;  II  -  Proteção  Social  Especial  de  Alta
Complexidade – 1. Serviço de Acolhimento Institucional  para Crianças e Adolescentes –
modalidade Casa Lar. III – Defesa e Garantia de Direitos: Posto em votação, aprovado por
unanimidade.  Parecer  445/2022: dispõe  sobre  a  Manutenção  da  Inscrição  do  Instituto
Renascer, neste Conselho.  A Comissão de Relações Interinstitucionais indica a aprovação
da manutenção da inscrição da entidade, na Proteção Social Especial de Alta Complexidade
– 1. Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – modalidade Abrigo
Institucional  e  Casa  Lar.  2  –  Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para  Adultos  e  suas
Famílias – modalidade Abrigo Institucional. II  – Defesa e Garantia de Direitos. Posto em
votação,  aprovado  por  unanimidade.  Parecer  446/2022: dispõe  sobre  a  Prestação  de
Contas – PETI  –  2º  Trimestre  de  2022.  A Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e
Orçamento indica a aprovação da referida Prestação de Contas considerando: a). Saldo em
31/12/2021: R$ 416,13; Receita 2022: R$ 0,00; Aplicação: R$ 14,75; Pagamentos em 2022:
R$  416,13;  Saldo  em 30/06/2022:  R$  3,75;  Restos  a  pagar  R$  0,00.  Desempenho  de
pagamentos 97%. Desempenho de empenhos 97%. b). Com base na análise documental
dos  relatórios  que  compõem  a  Prestação  de  Contas  do  PETI  dos  meses  de  abril  a
junho/2022,  a  Comissão  não  identificou  nenhuma  divergência  entre  os  documentos
apresentados.   Posto em votação, aprovado por unanimidade.  Parecer 447/2022: dispõe
sobre a  Prestação de Contas –  Bloco  de Gestão do SUAS – 2º  Trimestre  de 2022.  A
Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida
Prestação de Contas considerando: a) Saldo em 31/12/2021: R$ 27.389,09; Receita 2022:
R$ 0,00; Aplicação: R$ 1.137,20; Pagamentos em 2022: R$ 1.295,48; Saldo em 30/06/2022:
R$ 27.230,81. Desempenho de pagamentos 4%. Desempenho de empenhos 0%. b) Com
base na análise documental dos relatórios que compõem a Prestação de Contas do Bloco
de Gestão do SUAS dos meses de abril a junho/2022, a Comissão não identificou nenhuma
divergência  entre  os  documentos  apresentados.  Posto  em  votação,  aprovado  por
unanimidade;  Parecer  448/2022: dispõe  sobre  a  Prestação  de  Contas –  Emenda
Parlamentar para Incremento Temporário para Estruturação da Proteção Social Básica – 2º
Trimestre  de  2022.  A Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a
aprovação da referida  Prestação de Contas considerando:  a)  Saldo em 31/12/2021:  R$
56.711,93; Receita 2022: R$ 300.000,00; Aplicação: R$ 7.478,76; Pagamentos em 2022: R$
325.009,52; Saldo em 30/06/2022: R$ 39.181,17. Empenhos a pagar: R$ 9.892,66; Saldo
bancário  não  comprometido:  R$  29.288,51.  Desempenho  de  pagamentos  89%.
Desempenho de empenhos 98%. b) Com base na análise documental dos relatórios que
compõem a Prestação de Contas da Emenda Parlamentar para incremento temporário da
estruturação da Proteção Social Básica dos meses de abril a junho de 2022, a Comissão
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não identificou  nenhuma divergência  entre  os  documentos  apresentados.  c) Notou-se o
baixo  número  de  famílias  atendidas  nos  territórios  de  Canudos  e  Primavera.  Posto  em
votação,  aprovado  por  unanimidade.  Parecer  449/2022: dispõe  sobre  a  Prestação  de
Contas – Recursos Oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social – 2º Trimestre de
2022.  A Comissão  de  Políticas  Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da
referida  Prestação  de  Contas:  Posto  em  votação,  aprovado  por  unanimidade.  Parecer
450/2022: dispõe sobre  a  Prestação de Contas – Bloco de Financiamento  da Proteção
Social Básica – 2º Trimestre de 2022:  – 2º Trimestre de 2022.  A Comissão de Políticas
Públicas,  Finanças  e  Orçamento  indica  a  aprovação  da  referida  Prestação  de  Contas
considerando:  a)  Saldo  em  31/12/2021:  R$  5.953,24;  Receita  2022:  R$  21.511,06;
Aplicação: R$ 879,03; Pagamentos 2022: R$ 15.683,65; Saldo bancário em 30/06/2022: R$
12.659,68;  Empenhos  a  pagar:  R$  4.217,00;  Saldo  bancário  não  comprometido:  R$
8.442,68.  Desempenho  de  pagamentos  55%.  Desempenho  de  empenhos  70%.  b)
Embasados pela análise documental dos relatórios que compõem a Prestação de Contas do
Fundo Estadual de Assistência Social dos meses de abril a junho de 2022, a Comissão não
identificou nenhuma divergência entre os documentos apresentados. c) Notou-se o baixo
número de famílias atendidas nos territórios de Canudos e Primavera. Posto em votação,
aprovado por unanimidade. 4. Ofício nº 387/2022/SDS/Gabinete – Contrato 043/2018 –
Aluguel Prédio Casa dos Conselhos: Retorno na Plenária sobre o contrato de Aluguel
Casa dos Conselhos: Aguardar posicionamento da Gestão sobre a permanência no prédio,
Camila comunicou que ainda não tem uma definição quanto aos percentuais de reajuste no
valor do aluguel, o proprietário deseja um reajuste de aproximadamente 40% em cada andar
locado. Não há definição. Carlos comentou que deve ter o cuidado na hora da escolha de
um novo prédio para a locação. Anete comentou que a Diretoria Administrativa da SDS está
na procura de novos locais para locação, ressalta que deveremos permanecer por mais um
período neste local, faltam aspectos de PPCI e acessibilidade. Ressalta que neste prédio
não há segurança contra incêndio, outra alternativa seria a locação de mais de um prédio
para instalar a parte administrativa e outros para os serviços. Solicitou a opinião quanto a
localização da Casa dos Conselhos, se é necessário ser central ou pode ser mais distante.
5. A Gerente da Gestão do Fundo/SDS (Anna Paula Liell) apresenta o 2° Quadrimestre
2022 dos recursos destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social: Anna Paula
Liell,  gerente  da  Gestão  do  Fundo  da SDS,  realizou  a  apresentação informando o  que
segue:  1)  Receitas  (total  R$  493.983,98):  a)  Bloco  Da  Proteção  Social  Básica:  R$
143.469,17;  b) Bloco Da Proteção Social Especial: R$ 125.353,01; c) Bloco de Gestão do
SUAS: R$ 10.752,00; d) Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família: R$ 114.359,80; e)
Fundo Estadual de Assistência Social: R$ 0,00; f) Portaria 369/2020 – Aquisição de EPI: R$
0,00;  g)  Portaria  369/2020  –  Aquisição  de  Alimentos  Proteícos:   R$  0,00;  h)  Portaria
369/2020 –  Ações Socioassistenciais R$ 0,00; i) Lei Complementar 173/2020: R$ 0,00; j)
Programa BPC na Escola: R$ 0,00; k) Programa Ações Estratégicas do PETI: R$ 0,00; l)
Programa Acessuas Trabalho: R$ 0,00; m) Convênio 2646/2021 - POP RUA +: R$ 0,00; n)
Administração para Situações de Emergência: R$ 0,00; o) Emenda Parlamentar – ABEFI
Programação 431340920210002: R$ 0,00; p) Emenda Parlamentar - APAE - Programação
431340920210002: R$ 0,00; q) Emenda Parlamentar - Programação 431340920200001: R$
0,00; r) Emenda Parlamentar  - Programação 431340920220001 – ADEFI: R$ 100.050,00;
2) Rendimentos da Aplicação (total: R$ 39.334,05): a) Bloco Da Proteção Social Básica: R$
5.689,99: b) Bloco Da Proteção Social Especial: R$ 6.571,18; c) Bloco de Gestão do SUAS:
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R$  1.091,21;  d)  Bloco  de  Gestão  do  Programa  Bolsa  Família:  R$  9.290,69;  e)  Fundo
Estadual de Assistência Social:  R$ 571,83; f)  Portaria 369/2020 – Aquisição de EPI:  R$
1.384,21; g) Portaria 369/2020 – Aquisição de Alimentos Proteícos:  R$ 0,00; h) Portaria
369/2020 –  Ações Socioassistenciais R$ 133,54; i) Lei Complementar 173/2020: R$ 91,73;
j) Programa BPC na Escola: R$ 0,06; k) Programa Ações Estratégicas do PETI: R$ 4,22; l)
Programa Acessuas Trabalho:  R$ 1.028,32;  m) Convênio  2646/2021 -  POP RUA +:  R$
5.105,90; n) Administração para Situações de Emergência: R$ 0,00; o) Emenda Parlamentar
-  APAE  -  Programação  431340920210002:  R$  3.078,24;  p)  Emenda  Parlamentar  -
Programação  431340920200001  e  431340920210002:  R$  4.022,01;  q)  Emenda
Parlamentar  - Programação 431340920220001 – ADEFI: R$ 0,00; r) Fundo Municipal de
Assistência Social – Recurso Municipal: R$ 1.270,92;  3) Despesas Empenhadas Líquidas:
total R$6.019.515,80; 4) Despesas – Restos e Empenhos Pagos: total R$ 6.688.500,35; No
2°  Quadrimestre,  foram  investidos  com  recursos  do  FMAS  R$  6.653.132,10  no
cofinanciamento  do SUAS. O investimento municipal no FMAS foi de R$ 5.527.702,68 ou
seja,  83,08%  do  total  de  empenhos  pagos.  As  despesas  com  subvenções  sociais,
pessoal e sentenças judiciais representaram 91,07% do investimento do FMAS. Os recursos
extraordinários das Portarias MC 369/2020,  78/2020 e 467/2020 aguardam definição da
União sobre devolução dos saldos remanescentes. O coparticipação do Estado no SUAS na
arrecadação  2022  representou 19,29% do  total  da  receita  arrecadada  do semestre.  Foi
repassado em 25/08/2022 o valor de R$ 100.050,00 referente a uma emenda parlamentar
destinada  a  ADEFI.  6.  Ofício  nº  669/2022/SDS/Gabinete  –  Informa  as  novas
representantes  da  SDS:  substituindo a  conselheira  Patrícia  Rappa  Pallaoro,  torna-se
conselheira titular Viviane Patrice Flores. Como suplente da Viviane é indicada Alessandra
da Silva Haubert. Com a saída de Patrícia Rappa Pallaoro, o cargo de 1ª secretária da Mesa
Diretora  fica  em  vacância.  Viviane  se  coloca  a  disposição  para  assumir  o  cargo  em
vacância.  Sem objeção, a plenária aprova Viviane para o cargo de 1ª secretária da Mesa
Diretora. 7. Participação On-line na Plenária de Outubro/2022 do Sr. Becchara Miranda
– Coordenador Geral de Gestão Descentralizada e Participação Social da SNAS: Tema:
O exercício do Controle Social e as responsabilidades da Gestão conforme o Artigo 124 da
NOBSUAS  de  2012,  destinada  aos  Conselheiros  e  convidados:  na  primeira  hora  da
Plenária.  8. Assuntos Gerais: Representante da ASBEM divulga a 17º FeirArt, espaço de
feira e apresentando para a comunidade, dia 21/10/2022. Camila convidou também outros
espaços do CMDCA e COMJUVE.  Camila  convida em nome da secretária  Jurema,  dia
15/09/22, no espaço da Casa dos Conselhos, para um encontro com as entidades.  Nada
mais  havendo  a  tratar,  eu  Luís  Marcon  de  Mello,  secretário-executivo  do  COMAS/NH,
encerro a presente Ata que será assinado por  mim e pelo Presidente do Conselho,  ad
referendum na próxima Plenária.
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